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DOLO
Aula 10
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SIGNIFICADOS

Pressupostos do ilícito
• Vontade de prejudicar
• Direito Penal/R. Civil

Vício da vontade
• Engano que induz em erro
• Plano da validade/R. Civil
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JUNQUEIRA DE AZEVEDO

“Dolo é má fé. Em matéria de formação da
declaração negocial, ele é toda manobra
astuciosa, mentira ou omissão maliciosa que
induz alguém em erro e o leva a realizar um
negócio jurídico que, sem o dolo, não seria
realizado ou – numa segunda hipótese –
seria, mas em condições menos vantajosas”
(Negócio jurídico e declaração negocial:
noções gerais e formação da declaração
negocial, Tese, São Paulo, USP, 1986, p. 182).
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CARACTERIZAÇÃO

• Artifício malicioso grave
• Defeito do consentimento

Dolus malus

• Exagero tolerável
• Proibição da publicidade enganosa: art. 

37, §§ 1° e 3°, do CDC 

Dolus bonus
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ESPÉCIES

•Aspecto 
determinante

Principal

•Aspecto 
secundário

Acidental
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DISCIPLINA

D
o

lo Principal
Anulabilidade

Perdas e danos

Acidental Perdas e danos
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ESPÉCIES

•Maquinação
•Mentira

Comissivo

•Silêncio 
intencionalOmissivo
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GRAUS

Maquinação

Mentira

Reticência
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DOLO DE TERCEIRO

D
o

lo
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rin
c

ip
a

l

Reconhecível pela parte a 
que aproveita

Anulabilidade

Perdas e danos

Solidariedade

Irreconhecível pela parte a 
que aproveita

Perdas e danos

Responsabilidade do 
terceiro

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br



10/5/2017

4

DOLO DE TERCEIRO
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Reconhecível pela parte a 
que aproveita

Perdas e danos

Solidariedade

Irreconhecível pela parte 
a que aproveita

Perdas e danos

Responsabilidade do 
terceiro
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REPRESENTAÇÃO

•Representado 
responde no 

limite do 
proveito 
obtido

Legal

•Representado 
responde 

solidariamente 
com o 

representante

Voluntária
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DOLO BILATERAL

Negócio jurídico 
válido
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